
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO- SEMGO/GAO 

DECRETO Nº 106, DE 01 DE ABRIL DE 2022 

t>UBUCAOO 
:-~Ôqu~~ 
Piig.:~ 0. 5 

ABRE À PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CARIACICA O CRÉDITO 

SUPLEMENTAR NO VALOR DE 

R$ 204.973,00 PARA O FIM QUE 

ESPECIFICA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, no uso de suas atribuições 

legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 8°, da Lei Municipal 

nº 6.256, publicada em 29 de dezembro de 2021 , 

DECRETA: 

Art. 1º Fica Aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 204.973,00 

(duzentos e quatro mil, novecentos e setenta e três reais) , para atender a 

programação constante do Anexo 1. 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Artigo anterior 

serão provenientes de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial 

da Prefeitura Municipal Cariacica de exercício anterior. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de abril 2022 

Cariacica, 01 de abril de 2022. 

EUCLÉRIO DE 
~~ 

Prefeito Municipal 
S/PROC. 

Av. Mário G urgel - Nº 2.502 - Bairro Alto Lage - Cariacica - ES - CEP 29.151-900 
Tel.: (27) 3354-5807 E-mail: atosoficiais@cariacica.es.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO- SEMGO/GAO 

ANEXO 1 

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANEXO / - SUPLEMENTACAºO 

CÓDIGO ESPECI FICAÇA
0

0 NATUREZA FONTE NR 

02.06.00.00 SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.06.01.00 CIDADANIA E TRABALHO 

14.422.0006.2.0124 Igualdade a Todos 

INDENIZAÇÕES E RESTITU IÇÕES 4.4.90.93.00 2.510.0000.0000 1509 
14.422.0006.2.0040 Cariacica para Elas 

IN DEN IZAÇÕES E RESTITU IÇÕES 3.3.90.93.00 2.5 10.0000.0000 1511 

TOTAL 

S/PROC. 

Av. Mário G urgel - Nº 2.502 - Bairro Alto Lage - Cariacica - ES - CEP 29.151-900 
Tel.: (27) 3354-5807 E-mail : atosoficia is@cariacica.es.gov.br 

' 

VA LOR 

128.990.00 

75.983,00 

204.973.00 



12.365.0020.2.0294 
12.366.0020.2.0027 
12.367.0020.2.0027 

02.oa.Ol.OO 
12.361.0020.2.0160 

0 2.08.03. 00 
1,.361.0002.1.005• 
12.361.0002.1.0056 
12.361.0002.2.0063 
12.361.0002.1.0079 

12.361.0011.2.0021 

12.361.0020.2.0160 

12.361.0020.2.0202 
12.361.0020.2.0223 
12.365.0002.2.0063 
12.365.0001.2.0003 
12.365.0007.2.0015 
12.365.0011.2.0021 

12.365.001 1.2.0290 

12.366.0011.2.0021 

12.361.0011.2.0021 

02.09.00 .00 
02.09.01.00 
13.392.0018.1.0042 

02.10.00.00 
02.10 .01.00 
27.812.0014.1.0149 

02.14.00,00 
0 2.14 .0 1.00 
04.122.0037.2.0217 

0 2.32.00.00 
0 2.32.0 1.0 0 
04. 127.0001.1.0201 

04 . 122.ooos.1 .0093 

04.122.0005.1.0121 

º"· 122.0021.2.0156 
11.334.0005.2.0098 

23.692.0005.2.0197 
23.695.0008.2.0019 

23.695.0008.2.0]06 

2).695.0008.2.0244 

03.01.00. 00 
03.0 1.01.00 
09.272.0032.l.0014 

0 4 .0 1.0 0 .00 
04.01.0 1.0 0 
10. 122.0036.2.0216 
10.30 1.0036.2.0216 

04.06.00.00 
0 4 .06.0 1.00 
08.1 n.0031,,.0119 
08.244.0006.,,0203 
08.244.0006.2.0205 

il ~ 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

Cariacica-ES, quinta-feira, 05 de maio de 2022 
Asscqurar o Proq. de Alimcnta<;3o SaudA~I nas Untd 3.3.90.30.00 
Assequrar o Pl'DQrama de Allmentcl(.ão Saud,vel nas U 3.3.qQ,30.00 
Assegurar o Programa de Allmenteçlo Saudãvel nas U 3.3.qo.JO.oo 

MO E 
Manutenção dos SeNIÇOS ôe Aoolo as un.aades a~ En 3.3.90.37.00 
Manutenção dos Serviços de Aoolo .s Unidades d~ En 3.3.90.46.00 

FUNOEB 
Cnação das Escolas Civ1co-M1lltar 3.3.90.39.00 
Cnação das Escolas de Tcmpc Integral • Ensmo Fun J.J.90.39.00 
Desenvolver as Atlvldaaes Currtcularcs da Educaçilo 3.3.90.39.00 
Escola Mais Cariac1ca 3.3.90.32.00 

3.3.90.36.00 
3.3.90.39.00 
3.3.90.40.00 

Aprimorar a Infraestrutura Tf'Cnológlcol da Reae Mun 3.3.90.40.00 

Manutenção dos Servir.ns de. Apolo as Unidades d e En 
•.4.90.40.00 
3.3.90.37.00 
3.3.90.37.00 

Promover a Formaç!o Contlnuaela e Avalla(io dos Tra 3.3.90.39.00 
Remunera(ão de Pessoal At ivo dll Rede Mun1c1pal de 3.1.90.1 1.00 
Desenvolver as AUvldades Currlculerc:.. da Educa~o 3.3.90.39.00 
AdQuhir, Constnir, Refonnar e Amrilja1 as Ut:: da E • .4.90.51.00 
Apat~thamento das IJE do Educac;lo Infantil • .4.90.52.00 
Aprimorar a Infraestrut ura Tl'01ológlca da Rede Mun 3.3.90.40.00 

•.4.90.40.00 
Aprimorar a Infraestrut ura Tec. da Rede Municipal 3.3.90.40.00 

•.4.90.•0.00 
Aonmonr a Jnfrae5trutura Tecn°'ôo1ca da Re<Je Mun 3.3.90.40.00 

4.4.90.40.00 
Aprimora· " lnfrai?Struture íccn°'óg1ca da RCClc Mun 3.3.90.40.00 

4.4 .90.40.00 

SECRETARIA MUNICI PAL DE CULTURA 
S ECRETARI A OE CULTURA 
Cidade Uteraria 3.3.90.30.00 

SECRETARIA MUN ICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
SECRETARIA MUNICI PAL DE ESPORTE E LAUR 
Manutenção Ca Estação Ooadania·Esparte. 3.3.90.39.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ' INANÇAS 
SECRETARI A MUNICIPAL DE FINA NÇAS 
Remuneração de Pessoal Ativo 3.1.91.13.00 

SEC. MUN DE DESENV. ECONÔMICO INOVAÇÃO E TURISMO 
SEC. MUN DE DES EN V, ECO NÔMI CO I NOVAÇÃO E TURISMO 
Programa de Parccnas PÜblico·Privadas • PPP C".arla 3.3.67.83.00 

3.3.90.33.00 
3.3.90.35.00 

Estudos e Pesquisas pua Methorl11 do Ambiente de N 3.3.90.30.00 
3.3.90.35.00 
3.3.90.39.00 

Hub oe Desenvolvimento Econômico e I novaç3o 3.3.90.30.00 
3.3.90.35.00 
3.3.90.39.00 

Manutcn~t' de Unlda,de J.J.90.J9.00 
Fom.::nlo ~ AmplloçDo do Micro Cr_;dllo 3.3.90.30.00 

3.3.90.32.00 
3.3.90.JS.OO 
3.3.90.39.00 
3.3.90.40.00 

Plaoo de Marketmg de Desenv°'vlmento Econômico 3.3.90.39.00 
Apoto e Incentivo às at'v1oadcs do Tunsmo 3.3.90.32.00 

3.3.90.35.00 
3.J.90.39.00 

Pu~1cidadc. Propaganda e Ma1kctlng Tufst. to 3.3.90.30.00 
3.3.90.32.00 
3.3.90.39.00 

Slnalfzação e Comunleaçio Visual de f\parc4hos Turf J.3.90.36.00 
3.3.90.39.00 

INSTITUTO OE P REVIDÊNCI A DO MUN I CÍPIO DE CARIAClCA 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNI CÍP I O DE CA RIACJCA 
Aparelhamento das Jnst.alaçõcs do IPC •.4.90.51.00 

FUN DO MUNICIPA L DE SAUDE 
SECRETARIA MUNICIPAL OE S AÚO! 
Remunera~ao de Pessoal Ativo 3.1.90.11.00 
Remuneração de PesSOêl l Ativo 3. 1.90.11.00 

FUNDO MUN I CIPAL DE ASSt STeNCl A SOCIAL 
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Rcmuncraç3o de Pcssoal Ativo - FUNDO OI:- ASS1sn:Nc1 3.1.90.11.00 
Proteção Social Bá5'ra 3.3.50.85.00 
Prot'!«;:io Social Especial de Média Complc:.cidodc 3.3.50.43.00 
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1.122.0002.0000 306 306.422 00 
l.122.0003.0000 307 121.966,00 
1 . 122. 0006.0000 308 40.511,00 

1.111.0000.0000 399 87.500,00 
1.111.0000.0000 443 501.000,00 

1.113.tlt)00.0000 585 190.000,00 
1.1 13.0000.0000 586 130.000,00 
l.113.0000.0000 588 l.000.051,00 
1.190.0000.0000 560 100.000,00 
l.190.0000.0000 564 100.000,00 
1.190.0000.0000 587 l.000.000,00 
1.190.0000.0000 605 500.000,00 
1.113.0000.0000 606 283.059,00 
1.190.0000. 0000 635 372.500,00 
1.113.0000.0000 577 1.900.000,00 
1.119.0000.0000 577 4.079. 750,00 
1.113.0000.0000 590 2)5.000,00 
1.112.0000.0000 505 313.000,00 
1.113.0000.0000 592 154.000,00 
1.119.0000.0000 642 1.099.712,00 
1.190.0000.0000 657 40.000,00 
1.190.0000. 0000 607 800.000,00 
1.190.0000.0000 636 150.000,00 
1.190.0000.0000 608 270.000.00 
1.190.0000.0000 637 20.501,00 
1.190.0000.0000 610 200.000.00 
l.190.0000. 0000 638 21.500.00 
1.190.0000.0000 611 150.000.00 
1.190.0000.0000 639 15.SOO,OO 

l.001.0000. 0000 699 soo.oo 

1.001.0000.0000 760 19.296,00 

1.001.0000.0000 925 322.907,00 

1.001 .0000.0000 1()40 e.000,00 
1.001.0000. 0000 1064 1.000,00 
1.001.0000.0000 1072 1.000,00 
1.001.0000.0000 1043 1.000,00 
t.001.0000.0000 1073 4.000,00 
l.001.0000.0000 1085 1.000,00 
l.001.0000.0000 1044 1.000,00 
1.001.0000.0000 1074 1.000,00 
1.001.0000.0000 1086 s.000.00 
t.OOt.0000.0000 1099 18.000,00 
1.001.0000.0000 1048 1.000,00 
t.001.0000. 0000 1056 1.000,00 
t.00 1.0000. 0000 1077 1.000,00 
1.001.0000.0000 1090 s.000.00 
t.001 .0000.0000 1102 1.000.00 
1.001.0000.0000 1096 5.ooo.oo 
1.001.0000.0000 1062 1.000.00 
1.001.0000.0000 1080 t.000,00 
1.001.0000.0000 1097 8.000.00 
1.001.0000.0000 1054 1.000.00 
1.001.0000.0000 1063 8.000,00 
1.001.0000.0000 1098 1.000.00 
l .001.0000.0000 108• 1.000.00 
1.001.0000.0000 1099 s.000,00 

1.430.0000.0000 1151 1.010,00 

l.211.0000.0000 1 184 1.760.000,00 
1.214.0003.0000 1185 209.500,00 

1.001.0000.0000 1310 528.300,00 
1.311.0000.0000 146' 491.411,00 
1.311.0000.0000 1322 81.000,00 

TOTAL 19.189.681 00 

DECRETO Nº 106, DE 01 DE ABRIL DE 2022 
ABRE À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARlACI CA O CRÊDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
204.973,00 PARA O FIM QUE ESPECIFICA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em v ista a autorização 
contida no artlgo 8º, da Lei Municipal nº 6.256, publicada em 29 de dezembro de 2021, 

DECRETA: 
Art. 1º Fica Aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 204.973,00 ( duzentos e quatro mil, novecentos e 
setenta e três reais), para at ender a programação constante do Anexo I. 
Art. 20 Os recursos necessários à execução do disposto no Artigo anterior serão provenientes de Superávit 
Financeiro apurado no Balanço Patr imonial da Prefeitura Municipal Cariacica de exercício anterior. 

EXPEDIENTE: 
Gerente de Atos Oficiais - Maria de Lourdes M. Coelho, Coordenadora de Confecção, Reg istro e Expedição de Atos 

Oficiais - Rubiana Moreira C. Pezzin, Assessora Especial de Gabinete - Gabriela M. Reblin e Auxiliar Administrativo -
Thamires F. de Alvarenga 

Av. Mârio Gurgel, 2.502 - Alto Lage, Cariacica-ES, 29.151-900 
GAO/SEMGO- End. Eletrônico: atosoficiais@cariacica.es.gov.br 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
Cariacica-ES, quinta-feira, 05 de m aio de 2022. 
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de abril 2022 
Cariacica, 01 de abril de 2022. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

ANEXO 1 
CREDITO SUPLEMENTAR - ANEXO 1 - SUPLEMENTACAO 

CODIGO ESPECIFICAcAO NATUREZA FONTE NR 

02.06.00.00 SEC. MUN. OE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.06.01.00 CIDADANIA E TRABALHO 
14.422.0006.2.0124 Igualdade a Todos 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 4,4.90.93.00 2.510.0000.0000 1509 
14.422.0006. 2.0040 Cariaclca para Elas 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3.3. 90. 93.00 2.510.0000.0000 1511 

TOTAL 

VALOR 

128.990,00 

75.983,00 

204.973 00 

DECRETO Nº 116, DE 13 DE ABRIL DE 2022 
ABRE À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
1.444.531,00 PARA O FIM QUE ESPECIFICA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a autorização 
contida no artigo 70, da Lei 6 .256, publicado em 29 de dezembro de 2021, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica Aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 1.444.531,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta 
e quatro mil, quinhentos e trinta e um rea is), para atender a programação constante do Anexo I. 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Artigo anterior, serão provenientes de anulações 
parciais/totais de dotações orçamentárias, indicadas no Anexo II. 
Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de abril de 
2022. 
Cariacica, 13 de abril de 2022. 

CÓDIGO 
02.08.00.00 
02.08.02.00 
12.122.0020.2.0221 

1'.36t.00,0.,.0221 

12. 365.0020.2.0292 

12. 367 .0020.2.0160 

12.367.0020. 2.0221 

02.08.03.00 
12. 361.0001.2.000-

12. 367.0020.7.0'23 

02.10.00.00 
0 2. 10.01.00 
27.812.0014.1.0096 

02. 14.00.00 
02.14.01.00 
04.126.0011.7.0245 

02.31.00 .00 
02.31.01.00 
15.451.0009.l.0234 

02.32.00.00 
02.32.01.00 
23.695.0008.2.0206 

CÕDIGO 
02.02.00.00 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

ANEXO 1 
CR!DITO SUPU!M!NTAR - AN!XO 1 - SUPLE.N!NTACAO 

l!SPf:ClFlCACÃO NATUREZA 
FONTI! 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 
MOE 
Rcmuncrac;So de Pessoal At1vo - SEME 
CONTRATAÇÃO P/TEMPO DETERMl~AOO 3.1.90.04.00 1.111.0000.0000 
Rcmun~raçio de l'cssoal AtlVO - SEME 
CONíllAlAÇÃO P/TEMPO DETERMINADO 3.t.90.0•.00 1.11 1.0000.0000 
Remuneração de Pessool Ativo SEME-CRECHE 
VENCTOS E VANT FIXAS PES.ClVIL 3.1.90.11.00 1.111.0000.0000 
OBRIGAÇÕES PArRONAIS • OP. INl RA·ORÇAMtN 1 3.1.91.13.00 J. 111.0000.0000 
Manutcnç:Jo dos Serv tços de APOio \Is Unidades de En 
AUXILIO AUMENTACÃO 3.3.90.46.00 1.111 .0000.0000 
Remunefêlç:io de Pessoal Ativo· SEME 
VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIV!L J.1.90. l! .oo 1.111.0000.0000 
OBIUGACÕES PATRONAJS • OP. INTRA·ORCAM!ONT 3.1.91.13.00 1.111.0000.0000 

FUNOEB 
Ac!.qufrlr, Construir. Reformar e AmpUar as UE co f 

OBRAS E INSTALACOES 4.4.90.51.00 1.113.0000.0000 
Remunera(!o de Pess~ Atl ... 0 cJa RCCIC Mun1opal de 
OBRIGACOt:S PATRO~AlS 3.1.90. 13.00 1.112.0000.0000 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ESPORTE E LAZER 
SECRETARIA MUNICIPAL OE ESPORTE E LA2ER 
Fomento ao Esporte e Lazer. 
OUTROS S ERVIÇOS DE TERCEIROS· P. JURfotCA 3.3.50.39.00 1.001.0000.0000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • P. JURIDICA 3.3.50.39.00 1.001.9000.0000 

Sl!CRl!TARJA MUNICIPA L OI! fllNANÇAS 
SECRETA RIA MUNJCIPAL DE FINANÇAS 
TI + • Arnphação e manutcnc&o da inrracstru:ura da 
EQUIPE MATERIAL PERMA~EllTt •••• 90.52.00 1.001.0000.0000 

SECRETARIA MUN I CIPAL DE SERVIÇOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
Rev1tallt.e~ào e Mar-utcoc;ão oc Áreas e EqulpamC?ntes 
OBRAS E INSTALACOES 4.4.90.51 .oo 1.001.0000.0000 

S!C. MUN DE DESENV. ECONÔMICO INOVAÇÃO E TURISMO 
SEC. MUN DE DESfNV. ECONÔ MICO I NOVAÇÃO E TURISMO 
Publicidade, Propaganda e Mark.et1n9 Turístico 
MATERIAL DE COrlSUMO 3.3.90.30.00 l.OOJ.0000.0000 

TOTAL 

ANEXO II 

ANEX 11 ANUI.A O 

NATURE'ZA 
PONT! 

EXPEDIENTE: 

NR 
VALOR 

317 10.398,00 

3 18 174.6>0,00 

326 121.621 ,00 
356 9.463.00 

447 185.393.00 

328 120.265,00 
358 8.064,00 

641 40.000,00 

SM 75.850,00 

745 181.000,00 
7•5 154.642,00 

965 23.645.00 

1024 370.000,00 

1054 19.5'10,00 

1-444.531 00 

NR 
VALOR 

Gerente de Atos Oficiais - Maria de Lourdes M. Coelho, Coordenadora de Confecção, Reg istro e Expedição de Atos 
Oficiais - Rubiana Moreira C. Pezzin, Assessora Especial de Gabinete - Gabriela M. Reblin e Auxiliar Administrativo -

Thamires F. de Alvarenga 
Av. Mário Gurgel, 2.502 - Alto Lage, Cariacica-ES, 29.151-900 

GAOISEMGO- End. Eletrônico: atosoficiais@cariacica.es.gov.br 


